
TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO Nº 

 1. DO OBJETO

 1.1. Contratação de 10 (dez) inscrições visando a participação de

servidores(as)  lotados  na  Diretoria  Administrativa,  Diretoria-

Geral, Diretoria de Tecnologia da Informação, Diretoria de Gestão

de Pessoas e Diretoria de Engenharia e Arquitetura do Tribunal de

Justiça do Estado de Goiás, no Seminário Nacional “Capacitação

Presencial:  Dispensa,  Inexigibilidade  e  a  Instrução  Segura  dos

Processos de acordo com a Lei nº 14.133/2021”, oferecido pela

empresa  Zênite  Informação  e  Consultoria  S/A  (CNPJ

86.781.069/0001-15), nos dias 26 e 27 de fevereiro do corrente

ano,  na  cidade  de  Brasília/DF,  com  carga  horária  de  16

horas/aula.

Item Descrição
Unid.

medida
Qtde.

Valor
unitário

Valor total

1

 Seminário Nacional

“Capacitação Presencial:

Dispensa, Inexigibilidade e a

Instrução Segura dos

Processos de acordo com a

Lei nº 14.133/2021”

10 R$ 5.775,00 R$ 46.200,00

 2. DA JUSTIFICATIVA
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 2.1. Preliminarmente, faz parte da política deste Poder as ações

de  capacitação  para  que  os  servidores  desempenhem  suas

atividades com maior grau de assertividade.

 2.2.  A Nova  Lei  de  Licitações  está  vigente,  sendo  fundamental

entender todo o processo da contratação direta e o que mudou,

para  garantir  uma  contratação  dentro  da  legalidade  e

economicidade.

 2.3. Ademais,  as  contratações  por  dispensa e  inexigibilidade  são

exceção  à  regra  de  licitar,  permitindo  um  maior  grau  de

discricionariedade do agente público e havendo contratação direta

indevida este agente pode responder pelo dano causado ao erário.

 2.4. A instituição que ministrará o curso tem vasta experiência na

capacitação de servidores público na área de licitações.

 2.5. O curso deriva de uma atuação intelectual que não pode ser

definida de modo objetivo e selecionada por  meio de critérios

como  preço  e/ou  técnica.  Assim,  não  há  possibilidade  de

delimitar critérios que permitam a comparação/competição com

eventuais capacitações existentes no mercado.

 2.6. Um serviço intelectual,  técnico-profissional  e  especializado,

em regra, não será igual a outro. Nem o mesmo autor consegue

produzir  a  mesma informação  do  mesmo modo.  Logo,  esses

serviços não podem ser comparados e selecionados por meio de

um critério objetivo. É a natureza, a qualidade, a complexidade e

a diferenciação do serviço que o individualizam a tal ponto de

tornar inviável sua comparação com outros que eventualmente

existam no mercado. 
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 2.7. A capacitação  não  é  presumidamente  detida  por  qualquer

profissional  habilitado. Desse modo, destaca-se a participação

do profissional abaixo: 

Gustavo Henrique Carvalho Schiefler

Advogado. Doutor em Direito do Estado pela Universidade de

São  Paulo  (USP).  Mestre  e  graduado  em  Direito  pela

Universidade Federal  de Santa Catarina (UFSC). Pesquisador

visitante  no  Max-Planck-Institut  für  Ausländisches  und

Internationales  Privatrecht.  Educação  Executiva  pela  Harvard

Law  School  (Program  on  Negotiation).  Integra  a  equipe  de

consultores  externos da  Zênite  Informação e Consultoria  S.A.

Autor da obra Procedimento de manifestação de interesse – PMI

(Lumen Juris, 2014). Coautor da obra Contratação de serviços

técnicos  especializados  por  inexigibilidade  de  licitação pública

(Zênite, 2015).

    Suzana Maria Rosseti

Advogada.  Mestre  em  Direito  pela  Pontifícia  Universidade

Católica  do  Paraná  (PUCPR).  Especialista  em  Direito

Constitucional  pela  Academia  Brasileira  de  Direito

Constitucional. Integra o corpo jurídico da Zênite Informação e

Consultoria  S.A.  Gerente  do  serviço  de  Orientação  Zênite.

Autora  da  obra  Processos  de  contratação  pública  e

desenvolvimento sustentável (Fórum, 2017).
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 3. DA CLASSIFICAÇÃO DO SERVIÇO

 3.1. O  serviço  a  ser  contratado  é  classificado  como  serviço

singular, visto tratar-se de serviço intelectual.

 3.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre

os  empregados  da  CONTRATADA e  o  CONTRATANTE,

vedando-se  qualquer  relação  entre  estes,  que  caracterize

pessoalidade e subordinação direta.

 4. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

 4.1. O valor global para a presente contratação foi  apurado por

meio de 3 (três) justificativas de preços por serviços prestados

pela  pretensa  CONTRATADA,  referente  a  outros  cursos  de

mesma carga horária. O curso “Assuntos-chave da Nova Lei de

Licitações-Desafios,  Impactos  Concretos  e  os  Caminhos

Seguros”, ao valor unitário de R$ 5.250,00 (cinco mil, duzentos e

cinquenta  reais),  para  Prefeitura  Municipal  de  Pilar.  O  curso

“Assuntos-chave da Nova Lei de Licitações-Desafios, Impactos

Concretos  e  os  Caminhos  Seguros”,  ao  mesmo  valor  para

Companhia de Trânsito e Transporte Urbano de Recife. O curso

“Assuntos-chave da Nova Lei de Licitações-Desafios, Impactos

Concretos  e  os  Caminhos  Seguros”,  ao  mesmo  valor,  para

Escritório Central da ANP.

 5. DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO

DO OBJETO

 5.1. Será admitida a substituição de quaisquer dos participantes

indicados pelo CONTRATANTE até 1 (um) dia antes do início do
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curso. Eventual cancelamento de inscrição só será possível se

solicitado com a antecedência  mínima de 5 (cinco)  dias úteis

anteriores ao início do curso, hipótese em que será garantida a

devolução do valor integral relativo à inscrição. 

 5.2. Caso não se atinja o número de inscrições necessários para

a formação da turma, será garantido à CONTRATADA o direito

de adiar ou cancelar a realização do curso. 

 5.3. A  Diretoria  Administrativa  deste  Tribunal  de  Justiça  será

responsável pelo controle e fiscalização desta contratação. 

 5.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a

responsabilidade da  CONTRATADA pelos prejuízos resultantes

da incorreta execução do contrato.

 6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

 6.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste

Termo de Referência.

 6.2.  Dispor todas as informações, documentos e processos que a

CONTRATADA reputar  necessários,  visando  à  adequada

prestação dos serviços.

 6.3. Acompanhar e fiscalizar  o cumprimento das obrigações da

CONTRATADA,  através  de  comissão/servidor  especialmente

designado.

 6.4. Efetuar  o  pagamento  à  CONTRATADA no  valor

correspondente  ao  fornecimento  do  objeto,  no  prazo  e  forma

estabelecidos neste Termo de Referência.
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 6.5. O  CONTRATANTE não  responderá  por  quaisquer

compromissos  assumidos  pela  CONTRATADA com  terceiros,

ainda  que  vinculados  à  execução  do  presente  Termo  de

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência  de  ato  da  CONTRATADA,  de  seus  empregados,

prepostos ou subordinados.

 7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 7.1. A CONTRATADA deve assumir todas as despesas referentes

à ministração do curso, encargos sociais, fiscais, trabalhistas e

previdenciárias da equipe de instrutores. 

 7.2. Comunicar  ao  CONTRATANTE,  no  prazo  máximo  de

15 (quinze) dias que antecede a data da prestação do serviço,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,

com a devida comprovação.

 7.3. Manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em

compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  todas  as

condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.

 7.4. Afirmar ter ciência dos termos da Resolução n° 157, de 23 de

junho de 2021, deste Tribunal de Justiça do Estado de Goiás,

que  instituiu  a  Política  de  Prevenção  e  Enfrentamento  do

Assédio Moral, do Assédio Sexual e da Discriminação no âmbito

deste  Poder  Judiciário,  comprometendo-se  a  instruir  seus

funcionários  a  respeito  do  normativo,  inclusive,  fomentando

práticas  de  prevenção  de  assédio  e  orientações  sobre  os

procedimentos de denúncia.
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 7.5. Indicar preposto para representá-la durante a execução do

contrato.

 7.6. A  CONTRATADA deverá  estar  ciente  de  que  quaisquer

entendimentos com o  CONTRATANTE serão feitos por escrito,

não sendo consideradas quaisquer alegações com fundamento

em ordens ou declarações verbais. 

 7.7. A  CONTRATADA se  responsabilizará  pela  permanente

manutenção  de  validade  da  documentação:  jurídica,  fiscal,

técnica  e  econômico-financeira  da  empresa  assim como pela

atualização da formação técnica de seus profissionais. 

 7.8. À  CONTRATADA serão  vedados,  sob  pena  de  rescisão  e

aplicação de qualquer outra penalidade cabível, a divulgação e o

fornecimento de dados e informações referentes à prestação de

serviços objeto desta contratação. 

 7.9.  São de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA todas

as despesas com custos diretos e indiretos requeridos para a

execução dos serviços objeto da contratação.

 8. DA SUBCONTRATAÇÃO

 8.1. É vedada a subcontratação, salvo autorização deste Tribunal.

 9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

 9.1. A  comprovação  da  capacidade  técnico-operacional  da

empresa proponente deverá ser feita por meio de um ou mais

atestados de capacidade técnica, expedidos por pessoa jurídica

de  direito  público  ou  privado,  atuante  no  mercado  nacional,

comprovando  a  aptidão  para  desempenho  de  atividade
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pertinente e compatível em características, quantidades e prazos

com o objeto deste Termo de Referência.

 9.2. Não serão considerados atestados emitidos por empresas de

iniciativa privada pertencente ao mesmo grupo empresarial da

empresa proponente.

 9.3. Serão  consideradas  como  pertencentes  ao  mesmo  grupo

empresarial, empresas controladas ou controladoras da empresa

proponente, ou que tenham pelo menos uma pessoa física ou

jurídica na condição de sócio da proponente.

 9.4. Os  atestados  deverão  referir-se  a  serviços  prestados  no

âmbito  de  sua  atividade  econômica  principal  ou  secundária

especificadas no contrato social vigente.

 9.5. A  empresa  proponente  deve  disponibilizar  todas  as

informações  necessárias  à  comprovação  da  legitimidade  dos

atestados, apresentando os documentos porventura solicitados

pelo CONTRATANTE para tal comprovação.

 10. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

 10.1. A CONTRATADA deverá adotar as práticas de sustentabili-

dade ambiental na execução do serviço, em atendimento ao art.

170  da  CF/1988,  ao  art.  5º  da  Lei  nº  14.133/2021,  a  Lei

nº 12.187/2009 e art. 6º da Instrução Normativa nº 1/2010 da SL-

TI/MPOG, bem como do Decreto nº 7746/2012.

 10.2. A introdução dos critérios de sustentabilidade justifica-se em

face da responsabilidade objetiva do CONTRATANTE no que diz

respeito à promoção do bem-estar dos administrados e à preser-

vação do meio ambiente de forma sistemática e contínua.
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 10.3. É, portanto, dever do CONTRATANTE zelar pelos princípios

e diretrizes emanados da legislação que visam proteger o meio

ambiente.

 11. DA PREVENÇÃO,  CONSCIENTIZAÇÃO E COMBATE AO

RACISMO

 11.1. A  CONTRATADA deverá  realizar  programas  internos  de

prevenção, conscientização e combate ao racismo junto a seus

colaboradores.

 11.2. Os colaboradores da  CONTRATADA deverão,  anualmente,

participar de cursos para aprimoramento das metodologias de

trabalho em prol de condutas antirracistas.

 11.3. A  CONTRATADA deverá disponibilizar  canais  de  ouvidoria

para apurar com rigidez eventuais desvios de conduta relativas à

praticas racistas de seus colaboradores.

 11.4. A CONTRATADA responderá solidariamente pelos danos e

responsabilidades ocasionadas ao  CONTRATANTE, inclusive à

sua imagem, pelas condutas racistas de seus colaboradores.

 12. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

 12.1. Nos  termos  do  art.  117  da  Lei  n°  14.133/2021,  será

designado  representante  para  acompanhar  e  fiscalizar  a

prestação  de  serviço,  anotando  em registro  próprio  todas  as

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que

for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

 12.1.1. GESTOR  E  FISCAL  DO  CONTRATO:  DIRETORIA

ADMINISTRATIVA
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 12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros,

por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de

imperfeições  técnicas  ou  vícios  redibitórios,  e,  na  ocorrência

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120

da Lei n° 14.133/2021.

 12.3. O gestor  do contrato  anotará em registro próprio todas  as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando

dia,  mês  e  ano,  bem  como  o  nome  dos  funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

regularização  das  falhas  observadas  e  encaminhando  os

apontamentos  à  autoridade  competente  para  as  providências

cabíveis.

 13. DO PAGAMENTO

 13.1. O  pagamento  será  realizado  no  prazo  máximo  de  até  30

(trinta) dias consecutivos, contados a partir do recebimento da

Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta-corrente indicados pela CONTRATADA.

 13.1.1. Para  execução  do  pagamento,  a  CONTRATADA

deverá fazer constar da nota fiscal correspondente, emitida,

sem rasura, em letra bem legível  em nome do Tribunal de

Justiça  do  Estado  de  Goiás  –  TJGO  (CNPJ  nº

02.292.266/0001-80),  o  nome do banco,  o  número de  sua

conta bancária e a respectiva agência.
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 13.1.2. A  Nota  Fiscal  deverá  ser  emitida  pela  própria

CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de inscrição

no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das

propostas,  não  se  admitindo  Notas  Fiscais  emitidas  com

outros CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz.

 13.1.3. Caso  a  CONTRATADA emita  nota  fiscal  eletrônica,

deverá enviar os arquivos digitais em formato XML da NF-e

para o Tribunal, por e-mail ou por meio de sistema específico.

Conforme as orientações do Gestor e/ou Fiscal do Contrato.

 13.2. Considera-se  ocorrido  o  recebimento  da  nota  fiscal  no

momento  em  que  o  CONTRATANTE atestar  a  execução  do

objeto do contrato.

 13.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação  da regularidade  fiscal,  constatada por  meio  das

certidões prevista no art. 68 da Lei n° 14.133/2021 e informação

do Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e

Entidades Estaduais (CADIN ESTADUAL).

 13.3.1. Os  documentos  referentes  à  regularidade  fiscal

deverão  apresentar  igualdade  de  CNPJ,  ressalvando-se

aquele que o próprio órgão emissor declara expressamente

no  referido  documento  que  ele  é  válido  para  todos  os

estabelecimentos sede e filiais da CONTRATADA.

 13.4. Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal  ou  dos

documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância

que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  como,  por  exemplo,

obrigação  financeira  pendente,  decorrente  de  penalidade

imposta  ou  inadimplência,  o  pagamento  ficará sobrestado  até
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que  a  CONTRATADA providencie  as  medidas  saneadoras.

Nesta  hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a

comprovação  da  regularização  da  situação,  não  acarretando

qualquer ônus para o CONTRATANTE.

 13.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar

como emitida a ordem bancária para pagamento.

 13.6. Antes de cada pagamento à  CONTRATADA, será realizada

consulta  às  certidões  de  regularidade  fiscal  para  verificar  a

manutenção das condições de habilitação exigidas neste Termo

de Referência.

 13.6.1. Constatando-se  a  situação  de  irregularidade  da

CONTRATADA,  será  providenciada  sua  notificação,  por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério do CONTRATANTE.

 13.6.2. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada

pagamento, o CONTRATANTE deverá realizar consulta para

identificar possível suspensão temporária de participação em

licitação,  no  âmbito  do  órgão  ou  entidade,  proibição  de

contratar  com  o  Poder  Público,  bem  como  ocorrências

impeditivas indiretas.

 13.6.3. Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa

considerada  improcedente,  o  CONTRATANTE comunicará

aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade

fiscal quanto à inadimplência da  CONTRATADA, bem como

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
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sejam acionados os  meios  pertinentes  e  necessários  para

garantir o recebimento de seus créditos.

 13.6.4. Persistindo  a  irregularidade,  serão  adotadas  as

medidas  necessárias  à  rescisão  contratual  nos  autos  do

processo  administrativo  correspondente,  assegurada  à

CONTRATADA a ampla defesa e o contraditório.

 13.6.5. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos

serão  realizados  normalmente,  até  que  se  decida  pela

rescisão do contrato, caso a  CONTRATADA não regularize

sua situação junto ao órgão correspondente.

 a. Será  rescindido  o  contrato  em  execução  com  a

CONTRATADA inadimplente,  salvo  por  motivo  de

economicidade  ou  outro  de  interesse  público  de  alta

relevância,  devidamente  justificado,  em  qualquer  caso,

pela máxima autoridade do CONTRATANTE.

 13.7. Quando do pagamento,  será efetuada a retenção tributária

prevista na legislação aplicável.

 13.7.1. A  CONTRATADA regularmente optante pelo Simples

Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,

não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos  impostos  e

contribuições abrangidos por  aquele regime.  No entanto,  o

pagamento  ficará  condicionado  à  apresentação  de

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus

ao tratamento  tributário  favorecido  previsto  na  referida  Lei

Complementar.

 13.8.  No caso de eventual  atraso de pagamento,  desde que a

CONTRATADA não  tenha  concorrido,  de alguma forma,  para
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tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira

devida pelo  CONTRATANTE,  entre a data do vencimento e o

efetivo  adimplemento  da  parcela,  é  calculada  mediante  a

aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios.

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a

do efetivo pagamento.

VP = Valor da parcela a ser paga.

I  =  Índice  de  compensação  financeira  =  0,00016438,  assim

apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

365
I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

 14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 14.1. Pela  inexecução  total  ou  parcial  do  contrato,  o

CONTRATANTE poderá,  garantida  a  defesa  prévia,  aplicar  à

CONTRATADA,  segundo  a  extensão  da  falta  cometida,  as

seguintes penalidades:

 14.1.1. Advertência.

 14.1.2. Multa.

 14.1.3. Impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  União,

Estados, Distrito Federal ou Municípios.

 14.1.4. Descredenciamento do sistema de cadastramento de

fornecedores.

 14.2. O  CONTRATANTE,  na  quantificação  da  pena  de  multa,

observará o seguinte:
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 14.2.1. Multa  de até  10% (dez  por  cento)  sobre o  valor  do

contrato,  em caso  de  descumprimento  total  da  obrigação,

inclusive  no  caso  de  recusa  do  adjudicatário  em firmar  o

contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua

convocação.

 14.2.2. Multa de até 0,3% (zero vírgula três por cento) ao dia,

até  o  trigésimo  dia  de  atraso,  sobre  o  valor  da  parte  do

serviço não realizado.

 14.2.3. Multa de até 0,7% (zero vírgula sete por cento) sobre o

valor da parte do serviço não realizado, por dia subsequente

ao trigésimo.

 14.2.4. Multa  de  até  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor

inadimplente do contrato/saldo remanescente do contrato, em

caso de descumprimento parcial da obrigação.

 14.3. Sem  prejuízo  das  multas  aplicadas,  poderá  o

CONTRATANTE, ao seu interesse, rescindir o contrato em caso

de  atraso  superior  ao  sexagésimo  dia  sobre  o  fornecimento

parcial ou integral do objeto.

 14.4. As  multas  serão  descontadas  de  qualquer  crédito  da

CONTRATADA.  Na  inexistência  de  créditos  que  respondam

pelas multas,  a  CONTRATADA deverá recolhê-las nos prazos

que  o  CONTRATANTE determinar  ou,  quando  for  o  caso,

cobrada judicialmente.

 14.5. A  penalidade  de  multa,  que  poderá  ser  aplicada

cumulativamente com as  demais sanções,  e  a sua  cobrança,

não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.
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 14.6. O impedimento de licitar e contratar com a União, Estados,

Distrito  Federal  ou  Municípios  será graduado  pelos  seguintes

prazos:

 14.6.1. 6 (seis) meses, nos casos de:

 a. Aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12

(doze) meses, sem que o CONTRATADO tenha adotado

as  medidas  corretivas  no  prazo  determinado  pelo

CONTRATANTE.

 b. Alteração  da  quantidade  ou  qualidade  da

mercadoria/materiais fornecidos.

 14.6.2. 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado

da execução do objeto, do serviço, de suas parcelas ou do

fornecimento de bens.

 14.6.3. 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de:

 a. Entregar  como  verdadeira  mercadoria  falsificada,

adulterada, deteriorada ou danificada.

 b. Paralisação de serviço ou do fornecimento de bens sem

justa  fundamentação  e  prévia  comunicação  ao

CONTRATANTE.

 c. Praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação

no âmbito da administração estadual.

 d. Sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso,

fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo.

 e. Recusar a retirada da nota de empenho ou assinatura do

contrato no prazo estabelecido, sem justa causa.

 14.6.4. O  fornecedor  que,  convocado  dentro  do  prazo  de

validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
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entregar  ou apresentar  documentação falsa exigida para o

certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto,

comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  fiscal,

será  aplicada  penalidade  de  impedimento  de  licitar  e

contratar  com  a  União,  os  Estados,  o  Distrito  Federal  ou

Municípios, por prazo não superior a 5 (cinco) anos, sendo

descredenciado do Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo

das  multas  previstas  neste  Termo  de  Referência  e  no

contrato  e  das  demais  cominações  legais,  aplicadas  e

dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta cometida.

 14.7. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações

legais previstas, poderá ser rescindido unilateralmente, por ato

formal da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a

VIII do art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

Elaborado por: Roberta do Nascimento Silva de Castro

Coordenação da Diretoria Administrativa

Tatiana Rodrigues Ferreira
Diretora Administrativa 

Demandante
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